
FICHA CADASTRAL E PROPOSTA
CONTA DE PAGAMENTOS DIGITAL PJ

ITEM 1 - INFORMAÇÕES E CARACTERÍSTICAS DO CADASTRO (PARA USO EXCLUSIVO DO GRUPO INTER)

AGÊNCIA: CONTA: DATA DO CADASTRO:
INICIAL( )

CADASTRO:

( ) RENOVAÇÃO

ITEM 2 - DADOS DA EMPRESA

Razão Social:

DYNAMIKA SOLUCOES WEB LTDA

Nome Fantasia:

Dynamika Soluções Web Ltda

19.576.309/0001-52

CNPJ:

Grupo Econômico:

Data de Constituição:

17/01/2014

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Atividade Econômica (conforme Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE no cartão de CNPJ):

Privado
Tipo de Controle:

Público (X)( )

Forma de Constituição:

Condomínio Cooperativa/Associação EIRELI, EPP ou Micro Empresa

X Limitada (LTDA) Sociedade Anônima (Capital Aberto) Sociedade Anônima (Capital Fechado) Outro

Número do Registro no Orgão:

43207537475

Órgão (Ex. Junta Comercial): Data do Registro: Valor do Capital Social (R$):

JUCERGS 17/01/2014 10.000,00

Data da Última Atualização Contratual:

16/09/2016

Empresa Sucessora: Data da Sucessão:

Web Site:

http://www.dynamika.com.br

Endereço de E-mail:

alcatelli@gmail.com

Endereço:

Rua Mamoré

Número:

344

Complemento:

201

Bairro: CEP:

92410420Igara

PaísCidade:

Telefone com DDD e Ramal:

Canoas Brasil

UF:

RS

ITEM 3 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (CASO SEJA DIFERENTE do ITEM 2)

92410420

Cidade: UF:

Número:Endereço:

Bairro:

Complemento:

Igara

201Rua Mamoré

CEP:

BrasilCanoas

344

RS

País

NIRE: Inscrição Estadual:

0 6877337

Inscrição Municipal:

Pessoa de Contato: Cargo:
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ITEM 4.1 – SÓCIOS E/OU ACIONISTAS DA EMPRESA

938.131.630-91ÁLVARO LOCATELLI

CPF/CNPJ: % Participação

99,00 %

Nome/Razão Social:

458.079.220-34CELI CONCEIÇÃO LOCATELLI 1,00 %

Pessoa Exposta Politicamente (PEP)?
( ) Sim ( ) Não

Não

i)
ATENÇÃO
Devem ser fornecidas informações até o beneficiário final, observadas as exceções previstas na
regulamentação aplicável.

CPF/CNPJ: % Participação
(Completar até 100%)Nome/Razão Social: Pessoa Exposta Politicamente

(PEP)? ( ) Sim ( ) Não

ITEM 4.2 – SÓCIOS E/OU ACIONISTAS DAS SOCIEDADES CONTROLADORAS (Preencher somente caso
seja indicado um Sócio ou Acionista Pessoa Jurídica no Item 4.1)

CPF/CNPJ: Pessoa Exposta Politicamente
(PEP)? ( ) Sim ( ) Não

% Participação
(Completar até 100%)

Não

ÁLVARO LOCATELLI 93813163091

CELI CONCEIÇÃO LOCATELLI

Nome/Razão Social:

ITEM 4.3 – BENEFICIÁRIO(S) FINAL(IS) – (Preenchimento obrigatório)

45807922034
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ITEM 5 – DIRETORIA E ADMINISTRADORES

ÁLVARO LOCATELLI
Nome:

DIRETOR
Cargo: CPF:

938.131.630-91

Nome Completo do Pai: Nome Completo da Mãe: Nacionalidade:

Data de Nascimento:Local de Nascimento: Nº do Documento de Identificação:

Órgão Expedidor/UF:Data de Expedição:Tipo:

Nº do Documento de Identificação:

Nome Completo da Mãe:

Nome:

Órgão Expedidor/UF:Data de Expedição:

Nome Completo do Pai:

Tipo:

Data de Nascimento:

Cargo:

Local de Nascimento:

CPF:

Nacionalidade:

Nº do Documento de Identificação:

Nome Completo da Mãe:

Nome:

Órgão Expedidor/UF:Data de Expedição:

Nome Completo do Pai:

Tipo:

Data de Nascimento:

Cargo:

Local de Nascimento:

CPF:

Nacionalidade:

Data de Expedição:

Cargo: CPF:

Data de Nascimento:

Tipo:

Local de Nascimento:

Nacionalidade:Nome Completo da Mãe:

Órgão Expedidor/UF:

Nome:

Nº do Documento de Identificação:

Nome Completo do Pai:

Nome:

Nome Completo do Pai:

Local de Nascimento:

Tipo:

Nacionalidade:

Nº do Documento de Identificação:Data de Nascimento:

Cargo: CPF:

Nome Completo da Mãe:

Data de Expedição: Órgão Expedidor/UF:

Nº do Documento de Identificação:

Nome Completo da Mãe:

ÁLVARO LOCATELLI 938.131.630-91
Nome:

Órgão Expedidor/UF:Data de Expedição:

Nome Completo do Pai:

Tipo:Data de Nascimento:

Cargo:

Local de Nascimento:

CPF:

Nacionalidade:

ITEM 6 – USUÁRIO MASTER (REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR)

E-mail: Telefone Celular:
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Tipo Relacionamento:
FornecedorCliente

Nome: CNPJ: % Participação:

ITEM 7 – EMPRESAS CONTROLADAS OU COLIGADAS

ITEM 8 – FATURAMENTO

Valor DeclaradoEspécie

ITEM 9 – BENS IMÓVEIS

Localização Nº do Registro Data

Ano

ITEM 10 – OUTROS BENS

Descrição do Bem Valor Atual (R$)

ITEM 11 – PRINCIPAIS CLIENTES E FORNECEDORES

Nome/Razão Social: CPF / CNPJ:

Faturamento médio mensal (últimos dozes meses)

Janeiro: Fevereiro: Março: Abril:

Agosto:Julho:Junho:Maio:

Dezembro:Novembro:Outubro:Setembro:

Endereço / Cidade – UF: Telefone: Produto:
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ITEM 12 – PRINCIPAIS PRODUTOS / SERVIÇOS

% Sobre VendasDescrição

ITEM 13 – REFERÊNCIA BANCÁRIA
Banco:
748

Agência:
179

C/C:
CARLOS
Contato: Telefone:

5137144494

Banco: Agência: C/C: Contato: Telefone:

CNPJ: Telefone:Razão Social: Contato:

ITEM 14 – REFERÊNCIA COMERCIAL

Produto:Endereço / Cidade – UF: Telefone:

Tipo Relacionamento:
FornecedorCliente

Nome/Razão Social: CPF / CNPJ:

ITEM 16 – CONDIÇÕES GERAIS

Tendo em vista o dever de proteção ao sigilo bancário previsto na Lei Complementar nº 105/2001 a
que se submetem as instituições financeiras, o cliente autoriza o Banco Intermedium S.A., instituição
financeira inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.416.968/0001-01 ("INTER"), de pleno direito, a acessar,
quando e se assim for necessário, o Sistema Central de Risco de Crédito do Banco Central do Brasil
(SCR), com a finalidade de apurar os débitos e responsabilidades que, eventualmente, forem lançados
em nome  da  empresa  pelas  demais  instituições.  A  autorização  vigorará  enquanto  perdurar  o
relacionamento  com o  INTER.

Desse modo, a empresa, bem como os seus sócios, manifestam consentimento, de forma irrevogável
e  irretratável,  para  fins  de  validação dos  seus  dados  cadastrais;  incluindo  os  dados  de  outras
empresas mantenham vínculos de qualquer espécie, seja na qualidade de sócio, acionista, diretor,
administrador, procurador ou afins, abrangendo o acesso aos dados das empresas mencionadas no
Item 4 acima.

Em cumprimento às disposições do inciso V, do Artigo 2º, da Circular nº 3.461, de 24 de julho de
2009, do Banco Central do Brasil, declaramos que o propósito e a natureza da relação de negócios
que almejamos com essa instituição está(ão) devidamente relacionado(s) com a nossa atividade,
conforme abaixo assinalado:

ITEM 15 – SEGUROS

Tipo de Seguro: Mês de Vencimento:

Tipo de Seguro: Mês de Vencimento:
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(    ) Aplicações Financeiras;
(    ) Serviços de Conta Corrente;
(    ) Operações de Crédito, Empréstimos, Financiamento ou Fiança Bancária;
(    ) Serviços de Cobrança;
(    ) Outros – Especificar: ___________________________________________________________

a. Ter amplo conhecimento da Lei 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, que
dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como
dos normativos do Banco Central do Brasil que tratam do assunto;

b. Que a movimentação financeira está atrelada ao propósito e à natureza de relação de
negócios  ora  declarados  e  relacionadas  com  a(s)  atividade(s)  profissional(is)  e/ou
comercial(is)  e/ou  patrimônio  indicada  nesta  Ficha  Cadastral;

c. Que, em havendo qualquer mudança de propósito e natureza de relação de negócios,
comunicaremos imediatamente e formalmente ao INTER;

d. Que as  informações aqui  prestadas e  inseridas  neste  documento são a  expressão da
verdade, bem como os documentos que amparam, sustentam e acompanham esta Ficha
Cadastral são cópias fiéis dos originais; e

e. Estar de acordo com todas as disposições das "Condições Gerais Aplicáveis à Proposta de
Abertura de Conta de Pagamentos Digital PJ Inter", as quais encontram‐se registradas no 1º
Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Belo Horizonte/MG sob o nº 01548532,
tendo  amplo  conhecimento  das  condições  lá  descritas,  incluindo,  mas  sem qualquer
limitação, com relação ao não fornecimento de talonário de cheques e aos procedimentos a
serem observados para fechado de tal conta.

Declarações:

Declaramos para todos os fins:

Adicionalmente, declaramos, para os fins do disposto no artigo 4º da Circular nº 3.461, de 24 de julho
de 2009, do Banco Central do Brasil:

(      )  TEMOS em nosso  quadro  de  (a)  sócios,  acionistas  e  beneficiários  finais,  (b)  diretores  e
administradores;  e  (c)  Usuário  Master  (procuradores)  pessoas  qualificadas  como  Pessoas
Politicamente  Expostas;
(      ) NÃO TEMOS em nosso quadro de sócios, acionistas e beneficiários finais pessoas qualificadas
como Pessoas Politicamente Expostas;

Consideram-se Pessoas Politicamente Expostas os agentes públicos que desempenhem ou tenham
desempenhado,  nos  últimos  cinco  anos,  no  Brasil,  ou  em  países,  territórios  e  dependências
estrangeiros, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus representantes,
familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo. Sem prejuízo de tal  definição,  são
consideradas, no Brasil, Pessoas Politicamente Expostas: (i) os detentores de mandatos eletivos dos
Poderes Executivo e Legislativo da União; (ii) os ocupantes de cargo, no Poder Executivo da União (a)
de Ministro de Estado ou equiparado; (b) de natureza especial ou equivalente; (c) de Presidente, Vice-
Presidente e diretor,  ou equivalentes,  de autarquias,  fundações públicas,  empresas públicas ou
sociedades de economia mista; ou (d) do grupo direção e assessoramento superiores - DAS, nível 6, e
equivalentes; (iii) os membros do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e dos
tribunais superiores; (iv) os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral
da República, o Vice-Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-
Geral da Justiça Militar, os Subprocuradores-Gerais da República e os Procuradores-Gerais de Justiça
dos Estados e do Distrito Federal; (v) os membros do Tribunal de Contas da União e o Procurador-
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União; (vi) os Governadores de Estado e do
Distrito Federal, os Presidentes de Tribunal de Justiça, de Assembleia Legislativa e de Câmara Distrital
e os Presidentes de Tribunal e de Conselho de Contas de Estados, de Municípios e do Distrito Federal;
e (vii) os Prefeitos e Presidentes de Câmara Municipal de capitais de Estados.

Em caso positivo, identificar a pessoa e respectivo cargo exercido ou, conforme o caso, identificar o
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funcionário público em questão e respectivo grau de parentesco com a pessoa em questão:

__________________________________________________ _________________________________________________
Nome Completo                  Documento de Identificação

Por fim, declaramos, para os fins do acordo firmado entre os governos brasileiro e norte-americano
para intercâmbio de informações relativas a tributos e atividades financeiras de contribuintes norte-
americanos no exterior denominado FATCA – Foreign Account Tax Compliance Act:

(      ) TEMOS em nosso quadro de sócios, acionistas e beneficiários finais pessoas qualificadas como
"US Person";
(      ) NÃO TEMOS em nosso quadro de sócios, acionistas e beneficiários finais pessoas qualificadas
como "US Person".

ITEM 17 – PARA USO EXCLUSIVO DO GRUPO INTER

Responsabilizo-me pela exatidão das informações prestadas dos documentos de identidade, da
informação  do  CPF/CNPJ  e,  dos  outros  comprobatórios  dos  demais  elementos  de  informação
apresentados, sob a pena de aplicação do disposto no Art. 64 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de
1991, conforme alterada.

Declaro ter conhecimento da Portaria nº 2.439, de 21 de dezembro de 2010 da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, conforme alterada.

Por fim, solicito a elaboração da Ficha Cadastral dentro das normas do Grupo INTER.

Local e Data Assinatura e Carimbo do Funcionário Responsável pelo Cliente

Consideram-se "US Persons" as pessoas físicas (a) nascidas nos Estados Unidos da América, (b)
qualificadas como cidadãos dos Estados Unidos da América, ou (c) residentes permanentes nos
Estados Unidos da América (ex: com green card).

Em caso positivo, identificar a pessoa e o fundamento da sua qualificação como "US Person":

__________________________________________________ _________________________________________________
Nome Completo                  Documento de Identificação

Concordamos em notificar imediatamente o INTER,  por escrito,  caso haja alguma alteração na
condição de "US Person" aqui declarada. Adicionalmente, reconhecemos e concordamos que a não
informação de imediato ao INTER a respeito da mudança na condição de "US Person" aqui declarada
ou a falsa informação do respectivo status dará o direito ao INTER de rescindir imediatamente, com
justa causa, todo o relacionamento.

Responsabilizamo-nos pela exatidão das informações aqui prestadas e,  em havendo mudanças,
comunicaremos o INTER imediata e formalmente, comprometendo-nos a manter o cadastro sempre
atualizado, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis.

(      ) Li e Aceito os Termos e Condições desta Ficha Cadastral e Proposta

_______________________________________________________________________
Local e Data

_______________________________________________
Assinatura

_______________________________________________
Assinatura

_______________________________________________
Assinatura

_______________________________________________
Assinatura
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TERMO DE USUÁRIO MASTER
CONTA DE PAGAMENTOS DIGITAL PJ

O presente Termo de Usuário Master ("Termo") tem o propósito de regular o relacionamento entre (i) o
BANCO INTER S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas
Gerais,  na Avenida do Contorno nº 7.777,  inscrita no Cadastro Nacional  das Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob nº 00.416.968/0001-01, doravante denominada "INTER"; (ii) o
CLIENTE, pessoa jurídica qualificada na Proposta de Abertura de Conta Digital PJ Inter ("Proposta de
Abertura"), doravante denominada "CLIENTE"; e (iii) o USUÁRIO MASTER (conforme definido abaixo),
pessoa física indicada como representante legal cadastrado pelo CLIENTE na Proposta de Abertura, no
que diz respeito ao acesso à Conta Digital ("Conta").

As expressões ou termos utilizados em letra maiúscula mas não definidos neste instrumento terão os
respectivos significados a eles atribuídos nas "Condições Gerais Aplicáveis à Proposta de Abertura de
Conta de Pagamentos Digital PJ Inter", as quais encontram‐se registradas no 1º Cartório de Registro de
Títulos e Documentos de Belo Horizonte/MG sob o nº 01548532 (“Condições Gerais”), ou na Proposta de
Abertura.

As cláusulas e condições aqui descritos são complementares às Condições Gerais e à Proposta de
Abertura e de nenhuma forma limitam, restringem ou anulam quaisquer outros direitos e obrigações ou
dispositivos de quaisquer outros contratos que venham a ser celebrados entre o INTER e o CLIENTE.

1. AUTORIZAÇÃO E CONCESSÃO DE PODERES – USUÁRIO MASTER

1.1.  Pelo  presente  instrumento,  o  CLIENTE,  devidamente  representado  conforme  seus  atos
constitutivos  em vigor  e/ou  procurador  devidamente  constituído,  nos  termos  da  documentação
encaminhada  ao  INTER,  nomeia  e  constitui  como  seu  USUÁRIO  MASTER,  a  pessoa  física,
representante legal do CLIENTE, cadastrada na Proposta de Abertura, a quem confere os mais amplos
poderes referentes à Conta, incluindo, mas não se limitando poderes para acessar, efetuar consultas,
movimentar, emitir ordens, autorizar e cancelar transações, aprovar e cancelar operações financeiras,
solicitar e bloquear cartão de débito/crédito, conceder, alterar e excluir acessos e autorizações para
outras Pessoas Autorizadas (conforme definidas abaixo) acessarem e movimentarem a Conta, enfim,
praticar todos os atos que forem necessários em favor do CLIENTE ("USUÁRIO MASTER").

2. DECLARAÇÕES E RESPONSABILIDADES

2.1. Os representantes do CLIENTE signatários deste Termo, desde já, declaram e confirmam que
possuem todos os direitos,  poderes e autoridades necessários e plena capacidade para indicar o
USUÁRIO MASTER, nos termos dos seus atos constitutivos e/ou procurações em vigor, obrigando-se a
indenizar e isentar integralmente o INTER, assim como seus respectivos administradores, acionistas,
representantes, conselheiros, diretores e funcionários de quaisquer obrigações, responsabilidades,
perdas e danos, prejuízos ou responsabilidades pecuniárias ou conversíveis em pecuniárias, inclusive
juros, correção monetária, custos e despesas, incluindo, sem limitação, honorários advocatícios e custas
judiciais,  oriundos  dos  atos  praticados  pelo  USUÁRIO MASTER  e/ou  demais  usuários  da  Conta
("Pessoas  Autorizadas"),  no  âmbito  das  obrigações  assumidas  referentes  à  Conta.

2.2. O USUÁRIO MASTER será exclusivamente responsável pelo cadastramento, outorga e exclusão
de poderes e manutenção das Pessoas Autorizadas à Conta, ficando o INTER desde já eximido da
responsabilidade por  qualquer  ação indevida por  parte  do USUÁRIO MASTER  e  dessas Pessoas
Autorizadas.
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TERMO DE USUÁRIO MASTER
CONTA DE PAGAMENTOS DIGITAL PJ

2.2.1. Em hipótese alguma o INTER poderá realizar o cadastramento das Pessoas Autorizadas.

2.3. O login e a senha de acesso ao Internet Banking e/ou Aplicativo Móvel serão de uso individual e
intransferível do USUÁRIO MASTER, passando este ser o único responsável por sua utilização, a partir
do momento que disponibilizados pelo INTER, obrigando-se a manter em sigilo e isentando o INTER de
qualquer responsabilidade pela utilização indevida dos mesmos.

2.4. O CLIENTE e o USUÁRIO MASTER declaram, no ato de assinatura do presente Termo, que:

tomaram ciência (a) da descrição e do detalhamento de funções que serão habilitadas no
Internet Banking e/ou nas plataformas eletrônicas do INTER,  conforme o perfil  de acesso
selecionado para cada uma das Pessoas Autorizadas, e (b) das responsabilidades e obrigações
a  que  estão  sujeitos  em  razão  da  utilização  do  Internet  Banking  e/ou  das  plataformas
eletrônicas  do  INTER  no  âmbito  da  Conta,  nos  termos  descritos  nas  Condições  Gerais;

(i)

(ii) estão cientes de que é vedado (a) o compartilhamento a terceiros de identificação de usuários,
senhas e  demais  dispositivos  de segurança pelo  USUÁRIO MASTER  e/ou pelas  Pessoas
Autorizadas e (b) a anotação de quaisquer dessas informações em locais que possibilitem o seu
acesso indevido por  terceiros,  sendo o CLIENTE  responsável  por  qualquer consequência
decorrente da exposição indevida de tais  informações a terceiros;

é responsabilidade do CLIENTE e do USUÁRIO MASTER, conforme o caso, garantir que tanto
o  USUÁRIO MASTER  quanto  as  Pessoas  Autorizadas  possuam poderes  suficientes  para
praticar  em  nome  do  CLIENTE  todos  os  atos  inerentes  à  movimentação,  instruções  e
pagamentos a serem realizados no âmbito da Conta, nos termos da documentação societária
em vigor do CLIENTE, não sendo o INTER responsável por qualquer ordem assim recebida por
(a)  USUÁRIO MASTER  indicado na Proposta  de Abertura  e  neste  Termo ou (b)  Pessoas
Autorizadas  cadastradas  pelo  USUÁRIO MASTER;

(iii)

estão cientes de que o CLIENTE  será o único e exclusivo responsável  pela utilização do
Internet Banking e/ou das plataformas eletrônicas do INTER pelo USUÁRIO MASTER ou pelas
Pessoas Autorizadas, cabendo ao CLIENTE fazer com que o USUÁRIO MASTER e as Pessoas
Autorizadas os utilizem de forma correta e adequada, orientando-os a respeito do sigilo que
reveste os dados decorrentes do uso da Conta;

(iv)

o INTER não se responsabiliza pela quebra de sigilo das informações advindas de ação ou
omissão do CLIENTE, do USUÁRIO MASTER ou das Pessoas Autorizadas; e

(v)

o INTER não tem qualquer ingerência quanto às características, peculiaridades, aspectos e
demais particularidades dos dispositivos utilizados pelo USUÁRIO MASTER ou pelas Pessoas
Autorizadas,  cabendo  inteiramente  a  eles  verificar  se  tais  dispositivos  possuem  as
características técnicas (hardware,  software,  etc.)  compatíveis  com os meios eletrônicos
disponibilizados pelo INTER.

(vi)

3. ALTERAÇÃO DE USUÁRIO MASTER E DE PESSOAS AUTORIZADAS

3.1. O CLIENTE será responsável por (i) comunicar ao INTER, por meio da plataforma eletrônica

Atualizado em
23/03/2018

2 de
Central de Atendimento 3004-8899 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

SAC 0800 940 9999   www.bancointer.com.br
Ouvidoria 0800 940 9999 opção 8   ouvidoria@bancointer.com.br

Deficiente Fala e Audição 0800 979 7099

 4Código
CC010

Edição
1ª



TERMO DE USUÁRIO MASTER
CONTA DE PAGAMENTOS DIGITAL PJ

disponibilizada pelo INTER, sobre qualquer alteração na representação legal do USUÁRIO MASTER ou
das Pessoas Autorizadas, na data da alteração respectiva, incluindo, mas não se limitando, nos casos de
renovação,  extinção  ou  revogação  de  mandato  eletivo,  aposentadoria,  exoneração,  demissão,
falecimento,  vencimento,  renovação  ou  revogação  do  instrumento  de  procuração  do  USUÁRIO
MASTER anterior ou das Pessoas Autorizadas, conforme o caso, ou por qualquer outra razão, e (ii)
nomear novo USUÁRIO MASTER,  por  meio de preenchimento e assinatura de nova Proposta de
Abertura e do presente Termo.

3.2.  Caso o CLIENTE  não comunique ao INTER,  nas hipóteses previstas na Cláusula 3.1 acima, a
respeito  de qualquer  alteração em seus dados cadastrais,  incluindo sobre qualquer  alteração do
USUÁRIO MASTER  ou  das  Pessoas  Autorizadas,  fica  o  INTER,  desde  já,  autorizado  a  bloquear
automaticamente todas as movimentações do CLIENTE no âmbito da Conta até que sejam assinadas
novas versões da Proposta de Abertura e deste Termo.

3.3. O INTER não será responsável por qualquer transação ou atos praticados por USUÁRIO MASTER
ou por Pessoas Autorizadas que não estejam devidamente autorizados pelo CLIENTE nos termos das
Condições Gerais, da Proposta de Abertura e do presente Termo. Caso o CLIENTE  ou o USUÁRIO
MASTER não comuniquem ao INTER sobre eventual alteração na representação legal do USUÁRIO
MASTER ou das Pessoas Autorizadas, nos termos da Cláusula 3.1 acima, ficarão presumidos como
válidos todos os atos praticados pelo USUÁRIO MASTER ou pelas Pessoas Autorizadas previamente
cadastrados, isentando o INTER de qualquer responsabilidade.

4.1. As partes não poderão ceder ou transferir qualquer de seus direitos e obrigações decorrentes do
Termo de Usuário Máster e sem a anuência prévia e expressa da outra parte.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS

4.2. O CLIENTE e o USUÁRIO MASTER declaram ter recebido, lido e compreendido todos os termos e
condições (i) da Proposta de Abertura; (ii) das Condições Gerais e do (iii) presente Termo.

4.3. O presente Termo poderá ser modificado, a qualquer tempo, a critério do INTER. Neste caso, o
INTER notificará o USUÁRIO MASTER, mediante envio de mensagem eletrônica no Internet Banking
e/ou Aplicativo Móvel, ou qualquer outro meio que possibilite o atingimento de tal fim, informando a
existência  da  modificação  em referência  e  obtendo  o  "de  acordo"  do  USUÁRIO MASTER.  Não
concordando  o  USUÁRIO MASTER  com as  modificações,  ficará  facultado  ao  INTER  encerrar  o
relacionamento com o CLIENTE, observando o procedimento descrito na Cláusula 15 das Condições
Gerais.

4.4. Se, eventualmente, o INTER tiver que recorrer a procedimento administrativo ou judicial para
defesa de seus direitos ou para recebimento do que lhe for devido, responderá o CLIENTE  pelas
despesas ocorridas,  custas judiciais e extrajudiciais e pelos honorários advocatícios.

4.5. A tolerância de qualquer das partes no tocante a qualquer obrigação prevista no presente Termo
não implicará renúncia, perdão, novação ou alteração dos termos então estabelecidos, que poderão ser
exigidos e cobrados a qualquer tempo ou em qualquer hipótese.

5. FORO
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5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG, podendo o INTER, a seu exclusivo critério,
optar pelo foro de domicílio do CLIENTE.

Observação:  *As  assinaturas  do  presente  Termo  deverão  estar  em  conformidade  com  os  atos
constitutivos  e/ou  procuração  em  vigor  do  CLIENTE.

6. CAMPO DE ASSINATURAS

Belo Horizonte/MG, ______ de ______________________________ de 201_____.

_________________________________________________
                             CLIENTE

Nome:

CPF:

Cargo:

_________________________________________________
                             CLIENTE

Nome:

CPF:

Cargo:

_________________________________________________
                             CLIENTE

Nome:

CPF:

Cargo:

_________________________________________________
                             CLIENTE

Nome:

CPF:

Cargo:

_________________________________________________
                       USUÁRIO MASTER

Nome:

CPF:

Cargo:

_________________________________________________
                 BANCO INTER S.A
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